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Saúde Ocupacional X Saúde do Trabalhador
As questões de saúde e trabalho evoluíram historica-

mente movendo instituições políticas e econômicas na busca

de soluções aos anseios de classes sociais e trabalhistas.

A Medicina do Trabalho surge enquanto especialidade

médica em 1830 na Inglaterra com a Revolução Industrial. Esses

serviços de medicina do trabalho eram serviços dirigidos por

pessoas de inteira confiança do empresário e que se dispuses-

sem a defendê-lo, sendo que a prevenção e a responsabilidade

pela ocorrência dos problemas de saúde resultantes dos riscos

do trabalho deveria ser tarefa eminentemente médica.

Como ilustração do período cita-se Dr. Robert Baker,
médico particular de um proprietário de fábrica têxtil:

“Coloque no interior da sua fábrica o seu próprio
médico, que servirá de intermediário entre você,
os seus trabalhadores e o público. Deixe-o visitar a
fábrica, sala por sala, sempre que existam pessoas
trabalhando, de maneira que ele possa verificar o
efeito do trabalho sobre as pessoas. E se ele
verificar que qualquer dos trabalhadores está
sofrendo a influência de causas que possam ser
prevenidas, a ele competirá fazer tal prevenção.
Dessa forma você poderá dizer: meu médico é a
minha defesa, pois a ele dei toda a minha
autoridade no que diz respeito à proteção da saúde
e das condições físicas dos meus operários; se
algum deles vier a sofrer qualquer alteração da
saúde, o médico unicamente é que deve ser
responsabilizado”.

Após a II Guerra Mundial, inicia-se um movimento de

insatisfação e questionamento dos empregadores e empregados

sobre as condições e o adoecimento advindo do trabalho penoso,

que onerava padrões, seguradoras e deixava trabalhadores

sequelados.

A forma de atuação dos serviços de medicina do trabalho,

centrada no adoecimento do trabalhador, mostrava-se insuficiente

para atender os problemas enfrentados. Desta forma, surge o

modelo de intervenção sobre o ambiente, a “saúde ocupacional”,

tendo como principal estratégia a intervenção nos locais de

trabalho através da atuação multiprofissional com a finalidade

de controlar os riscos ambientais.

Entretanto, a partir do final dos anos 60, em meio a um

intenso processo mundial de mudanças sociais, que colocam

em xeque o sentido da vida, do trabalho e os conceitos relativos

ao trabalho como ferramenta sagrada imposta pelo pensamento

cristão e capitalista, surgem críticas e questionamentos ao

modelo de Saúde Ocupacional (médico centrado), e uma nova

forma de tratar as questões trabalhistas, alicerçada no reconheci-

mento do exercício de direitos fundamentais dos trabalhadores,

começa a ser construída.

Surge então o reconhecimento e a exigência da par-

ticipação dos trabalhadores nas questões de saúde e segurança

do trabalho, pois os mesmos posssuiam o saber necessário à

melhoria e adequação das situações concretas do cotidiano

de trabalho.

No Brasil, a emergência da Saúde do Trabalhador,

enquanto marco teórico pode ser identificada na década de 80,

sendo estabelecida na Constituição Federal de 1988, e pos-

teriormente regulamentada e definida com a Lei Orgânica da

Saúde nº 8080/90.
(Mendes e Dias, 1991).
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A Saúde do Trabalhador constitui um campo da Saúde

Pública que compreende a articulação entre produção, trabalho

e saúde. Parte do pressuposto de que o trabalho é um importante

determinante do processo saúde-doença, assumindo a con-

cepção de que os trabalhadores são sujeitos de sua história e

atores fundamentais na conquista de melhores condições de

trabalho e saúde.

Em suas práticas, articula conhecimentos de diversos

campos disciplinares, das ciências humanas, da saúde, das

ciências exatas, bem como dos saberes e experiências dos

trabalhadores, atuando tanto no setor público como privado,

estendendo-se aos trabalhadores sem vínculo formal de trabalho.

Campo de intervenção multidisciplinar e multiprofissional,

aberto a um leque variado de pesquisadores e técnicos com

diferentes tipos e níveis de formação, a Saúde do Trabalhador

vem crescendo desde a década de 70, desenvolvendo e

sedimentando uma nova atitude e entendimento sobre a in-

vestigação em saúde e a intervenção sanitária sistemática

presente nos sistemas de atenção à saúde, notadamente no

setor público.

Convém aqui ressaltar, que os modelos Saúde Ocupacio-

nal e Saúde do Trabalhador coexistem em âmbito nacional e

mundial, possuindo níveis de atuação distintos face ao enten-

dimento de ambas em relação ao processo saúde-doença

relacionado ao trabalho.

Na Fonoaudiologia, a situação não é diferente.  Coexitem,

devido às necessidades de mercado, os profissionais que atuam

na esfera da Saúde Ocupacional e os que atuam na Saúde

do Trabalhador.

O modus operandis da prática profissional em cada
um dos modelos é diferente pela própria natureza que rege

cada modalidade e forma de contrato de trabalho do traba-

lhador assistido.

A Saúde Ocupacional é comumente, representada pelo

Ministério do Trabalho e Emprego. Órgão responsável por

normatizar dentre outros assuntos, a saúde e segurança dos

trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT) através das Normas Regulamentadoras. Também é comum

observarmos modelos de saúde ocupacional nos serviços de

perícia médica realizado nas instituições públicas. Modelos sempre

centrados na figura do médico e na doença, regulamentados

através de documentos institucionais específicos.

Evidencia-se que, embora haja interesse na promoção

de condições laborais satisfatórias à saúde física e psíquica

dos trabalhadores e em alguns casos, adoção de medidas

voltadas à prevenção de riscos e acidentes, seu nível de atuação

restringe-se ao âmbito do trabalho permanecendo focado

apenas nos trabalhadores e em normas pactuadas entre governo,

empregados e empregadores, que não respeitam o sujeito social/

trabalhador, uniformizando os procedimentos para o atendimento

ao regime capitalista de produção.

A Saúde do Trabalhador extrapola “todos os muros da
fábrica”. Os atores que dela fazem parte observam o trabalho

como um dos determinantes sociais que levam o indivíduo ao

adoecimento e extrapolam a visão para o ambiente e

coletividade. Além disso, utiliza-se do princípio da precaução,

que antecede a visão a qualquer tipo de risco que possa levar

o trabalhador ao adoecimento, não se prendendo a normas

pré-estabelecidas.

A Atuação Fonoaudiológica na Saúde Ocupacional se

restringe aos pressupostos estabelecidos nas Normas Regula-

mentadoras do MTE e em instrumentos pre-estabelecidos para

normatizar procedimentos periciais, como normalmente ocorre

nos programas de saúde vocal em prefeituras. Já na Saúde do

Trabalhador, não há limites, o trabalho é determinante social e

até os trabalhadores informais são contemplados no escopo

de atuação da Saúde do Trabalhador.



O quadro abaixo ilustra, parte da atuação Fonoaudiólogica e de que forma este profissional se insere em cada um dos

modelos, tendo como base a legislação de apoio para cada um deles:

continua na próxima página



A lista dos Cerests Regionais do Rio de Janeiro está disponível no endereço eletrônico:
 http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/lista_cerest_0904_rj.pdf

Cerests no Estado do Rio de Janeiro

Cabe ressaltar que as ações e a legislação mencionadas são norteadoras, mas não refletem todo o arcabouço técnico e

jurídico necessário à totalidade da prática fonoaudiológica na saúde ocupacional e na saúde do trabalhador.

Há necessidade de um engajamento profissional em busca da excelência e qualidade de trabalho por meio de pesquisa e

estudos, seja qual for o modelo escolhido para inserção profissional do Fonoaudiólogo.

Entretanto, independentemente da especialidade ou do vínculo empregatício estatal ou privado de qualquer profissional de

saúde, incluindo o Fonoaudiólogo, este deve zelar pela promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde coletiva e

individual dos trabalhadores, devendo avaliar a possibilidade de que a causa de determinado agravo fonoaudiológico possa estar

relacionada à atividade profissional, estabelecendo a relação entre saúde-trabalho-ambiente e agravos fonoaudiológicos à saúde.
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